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P O D E R  E X E C U T I V O
BOLETIM INFORMATIVO

TREINAMENTO  PARA MEMBROS DA
COMISSÃO NA SEMCAJ

A Secretária Municipal da Criança,  do
Adolescente e da Juventude Mariza Moreira informou que
hoje (31/10), uma equipe de profissionais da Secretaria
Estadual de Trabalho e Ação Social – Setas – se encontra
em Cachoeiro para capacitar os membros  da Comissão de
Erradicação do Trabalho Infantil que foram empossados na
última terça- feira (29/11), pelo Vice  - Prefeito Jathir
Moreira.

Segundo Mariza, o treinamento, que começou às
08 horas, no auditório da Semcaj, na Ilha da Luz, conta
com a presença dos membros das Comissões de mais 07
municípios do Sul do Estado.

Na oportunidade, Moreira explicou que a
Secretaria de Estado de Trabalho e Ação Social – Setas – é
a gestora responsável pela capacitação e atuação das
Comissões Municipais.  O Programa de Erradicação do
Trabalho Infantil – Peti - é um projeto do Governo
Federal, mas a fiscalização do seu desenvolvimento e
funcionamento cabe ao Governo de cada Estado onde  está
implantado,  sendo que, no Espírito Santo,  a fiscalização é
da Setas.

MIGUEL LAMAS LANÇA LIVRO NA
“CASA DOS BRAGA”

 O Escritor Miguel Lamas lançou ontem (30/10),
às 20 horas, na “Casa dos Braga”,  o seu livro “O Vôo da
Libélula do Caparaó”.

JOGOS ESTUDANTIS CONTINUAM NO
“NELLO BORELLI”

Os jogos Estudantis  promovidos pela Prefeitura
de Cachoeiro, através da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, abertos na última segunda – feira (28/10), teve
continuidade ontem (30/10), com as seguintes equipes:

HFI  “A” – Anísio Ramos x Pedro Estelita; HMI
“A” – Waldir Freitas x Quintiliano de Azevedo; HFI “B” –
IPE x Galdino Theodoro; HMI “B” – CIAC x perdedor do

jogo número 27; HFI –“A” Waldir Freitas x Fraternidade e
Luz; HMI “A” Galdino Theodoro x Waldir Freitas; HMI
“B” São Camilo x CIAC; HMI “A” CELP x Quintiliano de
Azevedo;  HFI “A” Fraternidade e Luz x Pedro Estelita;
HFI “B” Galdino Theodoro x São Camilo; HFI “A” Anísio
Ramos x Waldir  Freitas; HFI “B” IPE x CIAC; HMJ – 1o

da chave “A” x 1o da Chave “B”; HMJ 1o  da Chave “C” x
2o melhor colocado; HFJ – Fraternidade e Luz x Vencedor
do  jogo número 15 e HMJ – vencedor do jogo número 48
x vencedor  do jogo número 49.

 Os jogos e o desfile da Garota  Estudantil
prosseguirão diariamente até dia 08 de novembro, quando
acontecerá o encerramento, com um baile na New Texas.
As competições começam  a partir das 07 horas, e contam
com a participação dos alunos de 22 escolas da rede
pública e particular.

SAÚDE  REALIZA PALESTRA
NA PENITENCIÁRIA

A Secretária Municipal de Saúde Terezinha
Dardengo informou que uma equipe de profissionais
indicada por sua pasta, através do Centro de Referência em
Infectologia “Abel Santana”, passará a oferecer palestras
periódicas sobre prevenção às Doenças Sexualmente
Transmissíveis DST/AIDS na Penitenciária “Carlos
Lindenberg” – mais conhecida como Penitenciária “Monte
Líbano”. As exposições são destinadas aos detentos,
agentes penitenciários, policiais militares e funcionários da
Penitenciária.

Segundo Dardengo, os profissionais  Luiz
Fernando e Patrícia Callegari  serão os palestrantes, cujas
participações se darão sempre às 09 horas da manhã, nos
dias  04,11,18 e 25 de novembro, inclusive  com coleta de
sangue.

 Em dezembro, a programação recairá nos dias
02, 09, 16, 23 e 30,  no mesmo horário, com os mesmos
profissionais, contando, igualmente, com coleta de sangue
e distribuição de preservativos. Esse trabalho preventivo é
feito sistematicamente pelo CRIAS.

CCZ VAI VACINAR CÃO E GATO NO
INTERIOR DO MUNICÍPIO

A diretora  do Departamento de  Prevenção e
Promoção da Saúde, da  Secretaria Municipal de Saúde,
Marisa Lacerda Salviano Piragibe, disse ontem (30/10),
que a Campanha de Vacinação Anti - Rábica, que
começou no último dia 19 de outubro, prosseguirá até o
final de  novembro.

           DI Á R I O  OF I C I A L
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Na área urbana, já  foi realizado o
Dia “D”,  e a vacinação continua das 07 às 17
horas,  no Centro de  Controle de Zoonoses,
no bairro Aeroporto e no  prédio da “Cruz
Vermelha”, no bairro dos Ferroviários.

Mariza comunica ao  proprietário de
cão bravo, com dificuldade de locomoção,
que ainda não  vacinou o animal, que faça
contato com o Centro de Controle de
Zoonoses (3155- 5711/3155-5239),  e solicita
uma visita dos técnicos do CCZ.

Na oportunidade, comunica aos
moradores do interior do município,
proprietários de cães e gatos,  que no próximo
dia 09 de novembro, a vacina anti – rábica
estará à disposição da comunidade, das 07 às
17 horas, nas  unidades de saúde dos Distritos
São Vicente, Monte Verde, Burarama,
Pacotuba, Conduru, Coutinho, Itaóca,
Gironda e Soturno. Até o último dia 28 de
outubro,  foram vacinados 10.462 cães e 906
gatos.

REUNIÃO DO CONSEMCA SERÁ
NA PARTE DA MANHÃ

A Presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente,

também titular da pasta da Criança, Mariza Moreira,  informa  que as
reuniões ordinárias do Consemca passarão a ser realizadas  a partir das
07h30, no mesmo local, toda  primeira quarta feira do mês.

 A alteração no horário foi decidida pelos próprios
conselheiros. As reuniões aconteciam sempre às 16 horas, no auditório
da Semcaj, na Ilha da Luz.

“DOMINGO INFANTIL” ESTÁ DE VOLTA AO “RUBEM
BRAGA”

 A peça infantil “Ploc, a Borboletinha mais linda que já vi”,
com o grupo de teatro “Artes Levitas”, estará de volta domingo
(03/11), dentro do Projeto “Domingo Infantil”. A apresentação será às
17 horas, e o ingresso custa o preço único de R$ 5.00.

SETRAB  FAZ REUNIÃO PARA AVALIAR
CONFERÊNCIA DA MULHER

 A Secretaria Municipal de Trabalho e Habitação  realizará
no próximo dia 05 de novembro, às 18 horas, no Salão Multimídia da
São Camilo /Fafi, uma reunião de avaliação da III Conferência da
Mulher.

 Para esse encontro, a titular da pasta, Marilene Depes,
convida  todos os profissionais e representantes de instituições
envolvidos no Projeto.

“DESARMAMENTO INFANTIL” TERMINA NA
PRÓXIMA SEMANA

As bancas de revistas e as escolas participantes continuam
trocando armas de brinquedo por revistas em quadrinhos. Essa
Campanha de “Desarmamento Infantil” é  promovida pela Secretaria
Municipal da Criança, do Adolescente e da Juventude,  em parceria a
TV Gazeta Sul, Rádio Cidade e Editora Abril.

 A escola interessada em aderir ao programa pode telefonar
para a Secretaria, na Ilha da Luz, para obter as informações
necessárias, pois o papel da escola, nesse processo, é muito
importante, já que é a responsável pela formação da personalidade da
criança.

Coordenadoria de Comunicação da PMCI
Coordenadora: Regina Monteiro

Jornalista: Marise Fabber
Oficial Administrativo: Robson Sabadine
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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI Nº 5367

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
PARA INCLUSÃO DE DESPESAS COM SERVIÇOS
DE CONSULTORIA NO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE - FMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado  do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal  SANCIONA  e PROMULGA a  seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a incluir na Unidade Orçamentária 16.02 –
Fundo Municipal de Saúde - FMS,  despesas não
previstas com serviços de consultoria, no presente
exercício, criando para tanto o seguinte:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR ( R$)
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 12.800,00
PROGRAMA DE TRABALHO
10.305.0003.2.022 OTIMIZAÇÃO DE CONTROLE DE ENDEMIAS E

PROLIFERAÇÃO DE VETORES 12.800,00

Art. 2º - O recurso a ser utilizado para atender ao
disposto no artigo anterior é o proveniente da anulação
parcial de Dotação Orçamentária, nos termos do que
estabelece o Artigo 43, § 1º, item III, da Lei Federal
4.320/64, conforme segue:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
16.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

ELEMENTO DE DESPESA VALOR ( R$)
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

FÍSICA
12.800,00

PROGRAMA DE TRABALHO
10.305.0003.2.022 OTIMIZAÇÃO DE CONTROLE DE ENDEMIAS

E PROLIFERAÇÃO DE VETORES 12.800,00

Art. 3º - Caso os valores constantes no Artigo 1º
não sejam suficientes para atender ao que dispõe esta Lei,
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito suplementar, em conformidade com o inciso I, do
Art. 5º, da Lei Municipal nº 5274/2001.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

LEI Nº 5368

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL
PARA INCLUSÃO DE DESPESAS COM SERVIÇOS
DE CONSULTORIA NO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE – FMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica  o   Poder   Executivo   Municipal
autorizado   a incluir na Unidade Orçamentária 16.02 –
Fundo Municipal de Saúde – FMS, despesas não
previstas com ajuda financeira, no presente exercício,
criando para tanto o seguinte:

ELEMENTO DE DESPESA
3.3.50.43.38              SUBVENÇÃO “AAS-ES”      Associação dos Amigos do
Sistema de Saúde do Sul do Estado do Espírito Santo.

VALOR (R$)

42.000,00
PROGRAMA DE TRABALHO
10.302.02.1.15 SUBVENÇÃO A
ENTIDADES
                                  HOSPITALARES

42.000,00

Art. 2º - O recurso  a  ser  utilizado  para
atender   ao disposto no artigo anterior é o proveniente da
anulação parcial de Dotação Orçamentária, nos termos do
que estabelece o Artigo 43 inciso 1º, item III, da Lei
Federal 4.320/64, conforme segue:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
16.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS

ELEMENTO DE DESPESA
4.4.90.51.02  EDIF INSTAL EQUIP PARA OBRAS
PROGRAMA DE TRABALHO
10.302.0008.1.064   CONSTR. CTRO REFE. SAÚDE BAIMINAS

VALOR (R$)
42.000,00

42.000,00

Art. 3º - Caso    os     valores     constantes     no
Artigo 1º   não sejam suficientes para atender ao que
dispõe esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado abrir crédito suplementar, em conformidade
com o inciso I, do Art. 5º, da Lei Municipal nº 5274/2001.

Art. 4º - Esta   Lei  entrará  em vigor na data de
sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 23
de setembro de 2002,  revogando-se as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito municipal

DECRETO Nº 14. 048

O Prefeito  Municipal  de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do Espírito Santo,  no uso  de  suas  atribuições
legais,  autorizado pela Lei Municipal nº 5.367, de 25 de
outubro de 2002,

DECRETA:

Art. 1º - Fica  aberto o Crédito  Especial,  no
valor  de R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais),
criando na Unidade Orçamentária 16.02 – Fundo
Municipal de Saúde - FMS, o seguinte:

ELEMENTO DE DESPESA VALOR ( R$ )
3.3.90.35.00  SERVIÇOS DE CONSULTORIA 12.800,00
PROGRAMA DE TRABALHO
10.305.0003.2.022 OTIMIZAÇÃO DE CONTROLE DE

ENDEMIAS E PROLIFERAÇÃO DE
VETORES

12.800,00

Art. 2º - O recurso necessário para atendimento
ao artigo anterior  é o proveniente da anulação parcial de
Dotação Orçamentária,  nos termos do que dispõe o Art.



Quinta - Feira, 31  de Outubro de 2002   E X E C U T I V O   Diário Oficial do Município 1800  Página 4

43, § 1º, item III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme
segue:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
16.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

ELEMENTO DE DESPESA VALOR ( R$ )
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 12.800,00
PROGRAMA DE TRABALHO
10.305.0003.2.022 OTIMIZAÇÃO DE CONTROLE DE

ENDEMIAS E PROLIFERAÇÃO DE
VETORES

12.800,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 14. 050
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS
DE DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL QUE
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para
fins de desapropriação, o imóvel de propriedade de
WILSON MARQUES e s/m MERCEDES CAMPOS
DE LORTO MARQUES, que compreende: “uma área de
terreno medindo 4.033,47m² (quatro mil e trinta e três
metros quadrados e quarenta e sete decímetros quadrados),
com 195,08m (cento e noventa e cinco metros e oito
centímetros) de frente, confrontando-se com Hélio Rosa
Peixoto, por 235,29m (duzentos e trinta e cinco metros e
vinte e nove centímetros) de fundos, numa linha composta
de 08 segmentos, medindo o primeiro em sentido interno
164,72m (cento e sessenta e quatro metros e setenta e dois
centímetros), o segundo medindo em sentido interno
11,01m (onze metros e um centímetro), o terceiro medindo
em sentido externo 8,71m (oito metros e setenta e um
centímetros), o quarto medindo em sentido externo 13,11m
(treze metros e onze centímetros), o quinto medindo em
sentido externo 12,39m (doze metros e trinta e nove
centímetros), o sexto medindo em sentido externo 4,65m
(quatro metros e sessenta e cinco centímetros), o sétimo
medindo em sentido externo 8,95m (oito metros e noventa
e cinco centímetros) e o oitavo medindo em sentido
externo 11,75m (onze metros e setenta e cinco
centímetros) confrontando-se com Wilson Marques; lado
direito com 9,38m (nove metros e trinta e oito centímetros)
confrontando-se com Cristiano Machado de Faria e pelo
lado esquerdo medindo 56,15m (cinqüenta e seis metros e
quinze centímetros), numa linha composta de 05
segmentos, medindo o primeiro em sentido externo
16,86m (dezesseis metros e oitenta e seis centímetros), o
segundo medindo em sentido externo 5,78m (cinco metros
e setenta e oito centímetros), o terceiro medindo em
sentido externo 6,28m (seis metros e vinte e oito
centímetros), o quarto medindo em sentido externo 8,95m
(oito metros e noventa e cinco centímetros), o quinto
medindo em sentido externo 18,28m (dezoito metros e
vinte e oito centímetros), confrontando-se com Wilson
Marques, Alfeu Simonato e Laurindo Dardengo, situada

em Monte Cristo, neste Município de Cachoeiro de
Itapemirim. Registrado no CRI desta Comarca sob o nº
5031 de ordem, livro nº 2-AB, folha 31 e Inscrição
Municipal nº 32.494, 32.495, 32.496, 32.497, 32.498,
32.499, 32.500, 32.501 e 32.502.

Art. 2º - A desapropriação a que se refere o
presente Decreto se destina à construção de via pública e,
para concretização da medida, a municipalidade poderá
alegar urgência, na forma do artigo 15, do Decreto-Lei nº
3365/41, para fins de imissão provisória de posse.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de outubro de 2002.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DEPREFEITURA MUNICIPAL DEPREFEITURA MUNICIPAL DEPREFEITURA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESCACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESCACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESCACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE

Como COMBATER a Dengue - (Denuncie - 199)

•  Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus velhos
ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colocados para
coleta de lixo.

•  Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre limpe
as calhas e a laje da sua casa principalmente a água acumulada das
chuvas no terraço.

•  Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa planta
que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). Não
esqueça também de substituir a água dos pratos de plantas por areia
grossa molhada.

•  Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave e
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito que
podem esta colados nas paredes.

•  Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos.

•  Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, latões,
filtros e latas de lixo para não permitir a entrada ou saída de
mosquitos.

•  Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de animais,
lavando-os com escova ou bucha.

Lembre-se: a prevenção é sempre o melhor
remédio
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